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básica, porém tais valores também são visualizados nos extratos 
apresentados pela funcionária Vera Lucia Cremes, prestadora 
direta dos serviços, quem também nos apresentou, isto no dia 
02 de abril do corrente ano, seu extrato bancário constando o 
respectivo depósito referente à tais benefícios referente ao mês 
de março, informando, por fim, que todos as pendências foram 
regularizadas, não permencendo qualquer valor em atraso até 
a presente data.

Assim, considerando a manifestação do gestor do contrato, 
bem como da afirmação da servidora que a empresa efetuou 
os pagamentos pendentes, bem como, considerando que a 
liquidação das notas fiscais emitidas pela prestação dos serviços 
está sendo calculada com base na avaliação do gestor, ou seja, 
estão sendo liquidadas com descontos previstos no contrato, 
seguindo os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, no 
uso das competências a mim atribuídas, com base na Lei Federal 
8666/93, decido pela aplicação da penalidade de advertência, 
ficando a empresa ciente de que a reincidência acarretará na 
aplicação de sanções mais severas. 

 Delegacia Seccional de Polícia de Santo 
André
 Seção de Finanças
 Portaria do Delegado Seccional de Polícia, de 27-4-

2020
Designando, em consideração à determinação constante 

no processo 19/2020/DSPSA, a servidora Jessica Rejane Noardo, 
RG: 34.105.473, Escrivã de Polícia em exercício na Seção de 
Material e Patrimônio da Delegacia Seccional de Polícia de Santo 
André, como responsável pelos adiantamentos da Natureza de 
Despesas 33903992 – Despesas Miúdas de Pronto Pagamento, 
a ser materializado por meio do Cartão de Pagamento de 
Despesas, devendo ser observado, na execução das despesas 
públicas as disposições contidas na Lei Federal 4.320/64, Lei 
Estadual 10320/68 (Art. 38 a 45), regulamentado pelos Decretos 
Estaduais 45.085/2000, 46.453/2002 e 53.980/2009.

 Despacho do Responsável, de 27-04-2020
Processo 017/2020 DSPSA
Despacho 22/2020 – DSPO Dispensa de Licitação
Contratante: Delegacia Seccional de Polícia de Santo André
Contratada: Ciruroma Comercial Ltda. - ME, inscrita no 

CNPJ/MF sob 05.515.873/0001-50, para aquisição de: 1.000 
unidades de máscaras de proteção descartáveis (R$ 16.000,00); 
Dispositivo Legal: Declaro, dispensável a licitação, com funda-
mento no artigo 24, inciso II, da Lei Federal 8.666, de 21-06-
1993, objetivando a aquisição de equipamentos de proteção 
individual (EPIs), para utilização dos servidores públicos das 
carreiras policiais que exercem suas atividades nesta Delegacia 
Seccional de Polícia e nas Unidades Policiais subordinadas nos 
municípios de Santo André, Mauá, Ribeirão Pires e Rio Grande 
da Serra.

Extrato de Contrato
Nota de Empenho
Processo: Sec. SAE. 017/2020
Dispensa de Licitação
Parecer Jurídico: Nada Consta
Espécie: Nota de Empenho 2020NE00077
Contratante: Delegacia Seccional de Polícia de Santo André 

– CNPJ: 04.236.548/0084-13
Contratada: Ciruroma Comercial Ltda - CNPJ: 

05.515.873/0001-50
Objeto Resumido: Máscaras de Proteção Descartáveis
Vigência: 10 dias da Contratação
Valor Total: R$ 16.000,00
Data da Assinatura: 19-03-2020
Classificação dos Recursos: Fonte de Recursos 001001001, 

Unidade Gestora: 180277, Gestão: 00001, Natureza de Despe-
sa: 339030-31, Programa de Trabalho: 06181180149890000, 
PTRES: 180205.

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO INTERIOR 1 - SÃO JOSÉ 
DOS CAMPOS
 Serviço de Administração
 Apostila do Delegado de Polícia Diretor, de 16-04-

2020
Registrando a variação do valor do contrato 006/2018 

– Processo 027/NS/2018, que tem por objeto a prestação de 
serviços de Limpeza, Asseio e Conservação Predial, face ao 
reajuste de preços previsto no próprio instrumento, aplicando-se 
a fórmula paramétrica estabelecida pela Resolução CC-79, de 
12-12-2003, baseada no IPC-FIPE – Índice de Preços ao Consu-
midor, conforme alteração abaixo indicada:

O valor mensal estimado do Serviço de manutenção de Lim-
peza, Asseio e Conservação Predial passará a ser de R$ 8.712,50, 
vigorando a partir do mês de janeiro de 2020.

O valor total estimado do contrato (30 meses) passará a ser 
de R$253.254,12.

Ciência à Empresa Nova Soluções e Empreendimentos Eireli 
ME, CNPJ 07.790.494/0001-02.

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO INTERIOR 3 - RIBEIRÃO 
PRETO
 Delegacia Seccional de Polícia de 
Araraquara
 Setor de Finanças
 Extrato de Contrato
Processo 56/2020 Dispensa de Licitação Tradicional
2020OC00001 fracassada data 24-03-2020
 Extrato de Contrato
Processo 61/2020 Dispensa de Licitação Tradicional
Equipamentos de Proteção Individual EPI
2020NE00054 R$ 330,60 Oculos de Proteção = Atacadão 

Utilidades e Decoração Ltda CNPJ 05.590.802/0001-12
2020NE00055 R$ 3.500,00 Mascaras Faciais Tecido = F.T.T. 

Confecções Eireli CNPJ 27.385.224/0001-15
2020NE00085 R$ 2.000,00 Protetores Faciais = Gráica São 

Judas Tadeu CNPJ 03.095.948/0001-66
 Extrato de Contrato
Convite Eletrônico
Processo 52/2020
2020OC00005, 06, 07,08, 09, 10, 11, 12, 13, 14 materiais 

de consumo
2020NE00069 R$ 598,50 = Bellimp Comercio de Produtos 

de Higiene e Limpeza Eireli EPP CNPJ 02.403.262/0001-22
2020NE00070 R$ 3.673,00 = Ind.dist.prod. Limpeza D. 

Prado Eirelli ME CNPJ 08.103.754/0001-89
2020NE00071 R$ 345,00 = Mis Soluções em Produtos 

Limpeza Ltda CNPJ 12.960.485/0001-44
2020NE00072 R$ 302,80 = E.R. do Brasil Ind e Com. de 

Prod. Quim. Eireli CNPJ 17.700.001/0001-41
2020NE00073 R$ 1.937,50 = Confiance Comercio Varegista 

- Eireli ME CNPJ 20.531.237/0001-06
2020NE00074 R$ 1.767,00 = EFC Comercial de Produtos 

Alimenticio Eireli CNPJ 23.784.414/0001-54
2020NE00075 R$ 1.220,00 = Bruno de Souza Lima CNPJ 

34.669.066/0001-90
2020NE00076 R$ 3.505,80 = Confiance Comercio Varegista 

- Eireli ME CNPJ 20.531.237/0001-06
2020NE00077 R$ 221,44 = Aparecida Candida Souza Berrio 

ME CNPJ 22.235.616/0001-84
2020NE00078 R$ 2.876,80 = Ponto Mix Comercial e Servi-

ços Eireli CNPJ 29.940.579/0001-54
2020NE00079 R$ 5.700,00 = Victoria Colchões Eireli CNPJ 

08.848.339/0001-54
2020NE00080 R$ 1.813,00 = Magazine Inajar Eletronico e 

Construção Eireli CNPJ 11.077.448/0001-20

Justifica-se o lapso entre a protocolização das Notas Fiscais 
1.448, 1.449, 1.450, 1.451, 1.139.371, 1.139.372, 1.139.369, 
1.139.370, 1.139.364, 1.139.361, 1.139.363, 1.139.362, 
1.139.365, 1.139.366 e 1.139.367 e a efetiva liquidação em 
razão do interesse púbico, da necessidade de maior detalhamen-
to dos serviços prestados pela empresa Prodesp e a consequente 
manifestação pelo gestor do contrato.

Ante o acima justificado, assino a presente para que a 
mesma surta os devidos efeitos jurídicos e legais, devendo ser 
efetuada a necessária publicação e o pagamento. São Paulo, 
27-04-2020. Ordenador de Despesa: Caetano Paulo Filho

 DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES 
POLICIAIS ESTRATÉGICAS
 Portaria DOPE - 104, de 27-04-2020
O Delegado de Polícia Diretor do DOPE, com fulcro no artigo 

67 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve:
Artigo 1º - Designar como gestor o Sr. Luiz Vanderlei de 

Lima, Delegado de Polícia, RG 19.587.588-6SSP/SP e CPF 
140.511.628-50, para acompanhar e fiscalizar o Contrato Dope 
003/2020, referente à contratação de prestação de serviços de 
seguro aeronáutico para 02 helicópteros da Polícia Civil, opera-
dos pelo Serviço Aerotático - SAT.

Parágrafo único – Designar como Co-Gestor o Sr. João 
Eduardo Felipe, Delegado de Polícia, RG 18.476.353-8 SSP/SP e 
CPF. 145.656.988-03, que o substituirá nos seus impedimentos 
e afastamentos legais.

Artigo 2° - Atribuições do Gestor do Contrato
I - Manter cópia e conhecer do Contrato;
II - Assegurar a perfeita execução do Contrato;
III - Verificar se a Contratada está executando suas obriga-

ções contratuais;
IV - Anotar em registro próprio, todas as ocorrências relacio-

nadas à execução dos serviços, determinado o que for necessário 
a regularização das faltas ou defeitos observados;

V - Comunicar ao superior hierárquico em tempo hábil para 
adoção de medidas convenientes, situações cujas decisões ou 
providências escapem a sua competência.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
HOMICÍDIOS E DE PROTEÇÃO À PESSOA
 Serviço de Administração
 Extratos de Notas de Empenhos
Nota de Empenho 2020NE00054
Processo DHPP 08/2020
Oferta de compra: 180128000012020OC00025
Modalidade de Licitação: Convite Eletrônico
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios
Contratante: Departamento Estadual de Homicídios e de 

Proteção À Pessoa
Contratada: Jaqueline Rodrigues Medeiros - ME
CNPJ: 29423338000138
Valor: R$329,00
Data da Emissão: 24-04-2020
Nota de Empenho 2020NE00055
Processo DHPP 08/2020
Oferta de compra: 180128000012020OC00025
Modalidade de Licitação: Convite Eletrônico
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios
Contratante: Departamento Estadual de Homicídios e de 

Proteção À Pessoa
Contratada: J.R.P. Comercio de Alimentos Eireli
CNPJ: 33209770000106
Valor: R$910,00
Data da Emissão: 24-04-2020
Nota de Empenho 2020NE00056
Processo DHPP 08/2020
Oferta de compra: 180128000012020OC00008
Modalidade de Licitação: Convite Eletrônico
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios
Contratante: Departamento Estadual de Homicídios e de 

Proteção À Pessoa
Contratada: Joaquim Lourenço Filho Jacarei EPP
CNPJ: 54087978000161
Valor: R$647,00
Data da Emissão: 24-04-2020

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DA CAPITAL
 2ª Delegacia Seccional de Polícia - Sul
 Portaria Delegado Seccional de Polícia, de 27-04-2020
Designando, em consideração à abertura do Convite 

Eletrônico, para aquisição de material de consumo (Processo 
14/2020/UGE180355 – Oferta de Compra 00030), para compor 
a Comissão de Licitação – Convite Eletrônico, os policiais civis:

Antônio Tadeu Rossi Cunha, Sadraque Fernandes dos San-
tos, Marly Menezes e Luciano Santos de Oliveira sob a presi-
dência do primeiro, todos em exercício na Seção de Finanças da 
Segunda Delegacia Seccional de Polícia – Capital.

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DA MACRO SÃO PAULO
 Divisão de Administração
 Despacho do Delegado de Polícia Diretor, de 27-4-

2020
Ratificando, com fulcro no caput do artigo 26 da Lei 

Federal 8.666/93, e para que surtam os devidos efeitos legais, 
a Dispensa de Licitação declarada pelo Excelentíssimo Senhor 
Delegado Seccional de Polícia da Delegacia Seccional de 
Polícia de Santo André, fundamentada no artigo 4º da Lei 
Federal 13.979/2020, para aquisição de máscaras de proteção 
individual (EPIs) destinados a todos os funcionários em exer-
cício na Delegacia Seccional de Polícia de Santo André, para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do novo Coronavírus, através da con-
tratação direta com a empresa R.L.G. Confecções Eireli, inscrita 
no CNPJ 33.544.141/0001-24. (S-PROT. 157.067/2020 – DSPSA 
468/2020).

 Delegacia Seccional de Polícia de Franco da 
Rocha
 Despacho da Delegada Seccional de Polícia, de 23-4-

2020
Ref. Processo 014/20
Int. Delegacia Seccional de Polícia de Franco da Rocha
Ass. Descumprimento Cláusula Contratual
O presente procedimento administrativo foi aprovado em 

decorrência do descumprimento do contrato em vigência man-
tido entre esta Delegacia de Polícia Seccional e a empresa ADS 
Ambiental Serviços Eirelli - ME, isto referente aos serviços de 
limpeza, asseio e conservação predial no imóvel que abriga a 
sede desta Delegacia Seccional de Polícia.

A empresa foi devidamente notificada para apresentar 
defesa pelo sistema e-sanções, bem como através do correio 
pelo sistema de aviso de recebimento/AR, comprovadamente 
recebida em 09-03-2020.

A defesa apresentada pela contratada foi protocolada 
fisicamente na Unidade Gestora Executora/UGE desta Delegacia 
Seccional, sob a alegação de dificuldade no envio pelo citado 
sistema.

As razões apresentadas demonstram interesse da empresa 
na regularização das pendências. Foram anexados comprovantes 
de depósitos referente aos salários do ano de 2019 e 2020, 
verificando que a 2ª parcela do 13º foi depositada na conta da 
funcionária em fevereiro de 2020. Não foi apresentado compro-
vantes de quitação dos benefícios como vale refeição e cesta 

III - convidar autoridades e representantes de órgãos e 
entidades, inclusive de outras esferas federativas, para colaborar 
com a execução coordenada de seu objeto;

IV - solicitar o apoio material de outros órgãos e entidades;
V - resolver sobre os demais aspectos administrativos 

necessários à execução das atividades do Grupo de Trabalho, 
observadas as competências funcionais de seus integrantes.

Parágrafo único - O Secretário de Segurança Pública deverá 
ser informado sobre as reuniões e o estágio das atividades 
desempenhadas pelo Grupo de Trabalho, para interlocução com 
as demais esferas de Governo.

Artigo 3º - Para a consecução das atividades previstas no 
artigo 1º, dessa Resolução, o Grupo de Trabalho poderá requi-
sitar dados técnicos e científicos referentes à pandemia, a fim 
de inventariar e avaliar capacidades locais de enfrentamento e 
propor linhas coordenadas de atuação, resguardados os dados 
protegidos por sigilo legal e as informações pessoais.

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Resolução SSP 040, de 24-04-2020

Autoriza o Dr. Alexandre Marcos Inaco Cirino a 
assinar o Termo de Cessão de Uso de quatro veí-
culos do Instituto Médico Legal para uso exclusivo 
do Serviço Funerário do Município de São Paulo

O Secretário da Segurança Pública RESOLVE:
Artigo 1º - Autorizar o Dr. Alexandre Marcos Inaco Cirino a 

assinar o Termo de Cessão de Uso a título precário e gratuito, 
dos veículos Chevrolet S10, placa FWE 6899, patrimônio S1145, 
Chevrolet S10, placa FNW 6824, patrimônio S1146, Chevrolet 
S10, placa FUJ 2475, patrimônio S1155, Chevrolet S10, placa 
GEW 4966, patrimônio S1154, pertencentes à frota da Superin-
tendência da Polícia Técnico-Científica/IML, para uso exclusivo 
do Serviço Funerário do Município de São Paulo no contexto de 
enfrentamento à situação de calamidade pública reconhecida 
pelo Decreto legislativo 2493, de 30-03-2020, e pelo Decreto 
estadual 64.879, de 20-03-2020, decorrente da pandemia do 
COVID-19 (Novo Coronavírus) reconhecida pela Organização 
Mundial de Saúde e pela Portaria MS 188, de 3 de fevereiro de 
2020, devendo ser utilizado exclusivamente nas atividades-fim 
do referido serviço.

Artigo 2º - O Município, arcará com todas as despesas de 
manutenção, combustível e quaisquer outras que se fizerem 
necessárias, referentes aos bens cedidos.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. MAURÍCIO 
HENRIQUE GUIMARÃES PEREIRA

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO DA POLÍCIA CIVIL
 Despacho do Delegado de Polícia Diretor, de 24-4-

2020
No processo DGP - 3.148/1999 - I à III Vols, em que ELISEU 

DO PRADO, RG 12.147.041-6, ex. Escrivão de Polícia, requer 
vista dos autos na repartição e extração de cópias: "Nos 
termos do Despacho 1.051/2002, de 04-11-2002, da Chefia 
da Consultoria Jurídica da Pasta, e atendendo ao disposto no 
artigo 7º, inciso XV, § 1º,2 da Lei 8.906, de 04-07-1994, e com 
fundamento no artigo 109, §§ 2º e 3º, da Lei Complementar 
207/79, alterada pela Lei Complementar 922/02, e no artigo 
35, parágrafo único, da Resolução SSP-198/83, antea existência 
de documentos originais de dificil restauração, defiro, vista do 
presente processo na repartição facultada a extração de cópias 
apontamento em meio físico ou digital, ao requerente ELISEU 
DO PRADO, RG 12.147.041-6, ex. escrivão de Polícia, ficando 
disponibilizados os autos no interior da Divisão de Protocolo e 
Arquivo do DAP, localizado na Rua Brigadeiro Tobias 527, 13º 
andar, Luz, nesta Capital."

 Despacho do Delegado de Polícia Diretor, de 24-4-
2020

No processo DGP - 6.288/2016 I à III-Vols., em que FABIANO 
PIRES DOS SANTOS FERNANDES, RG 30.527.565, ex. Escrivão 
de Polícia, requer vista e retirada dos autos da repartição: "Nos 
termoso Despacho 1.051/2002, de 04-11-2002, da Chefia da 
Consultoria Jurídica da Pasta, e atendendo ao disposto no artigo 
7º, inciso XV, da Lei 8.906, de 04-07-1994, e com fundamento 
no artigo 109, §§ 2º e 3º, da Lei Complementar 207/79, alterada 
pela Lei Complementar 922/02, c.c. o artigo 289, § 3º, da Lei 
Estadual 10.261/68, alterada pela Lei Complementar 942/03, e 
no artigo 35, parágrafo único, da Resolução SSP-198/83, defiro 
vista do presente processo e retirada dos autos da repartição 
ao requerente FABIANO PIRES DOS SANTOS FERNANDES, RG 
30.527.565, por intermédio de sua Advogada, Drª. FERNANDA 
GLASHESTER BIRKE - OAB/SP-113.778, ficando disponibilizados 
os autos no interior da Divisão de Protocolo e Arquivo do DAP, 
localizado na Rua Brigadeiro Tobias 527, 13º andar, Luz, nesta 
Capital."

 Despacho do Delegado de Polícia Diretor, de 24-4-
2020

No processo DGP- 3.303/2012- I à IV-Vols, em que RODI-
NEI NUZZI CARDOSO DO VALE, RG 18.224.266, ex. Carcereiro 
Policial, requer vista e retirada dos autos da repartição: "Nos 
termos do Despacho 1.051/2002, de 04-11-2002, da Chefia da 
Consultoria Jurídica da Pasta, e atendendo ao disposto no artigo 
7º, inciso XV, da Lei 8.906, de 04-07-1994, e com fundamento 
no artigo 109, §§ 2º e 3º, da Lei Complementar 207/79, alterada 
pela Lei Complementar 922/02, c.c. o artigo 289, § 3º, da Lei 
Estadual 10.261/68, alterada pela Lei Complementar 942/03, e 
no artigo 35, parágrafo único, da Resolução SSP-198/83, defiro 
vista do presente processo e retirada dos autos da repartição ao 
requerente RODINEI NUZZI CARDOSO DO VALE, RG 18.224.266, 
por intermédio de seu Advogado, Dr.PAULO LOPES DE ORNELLAS 
- OAB/SP- 103.484, ficando disponibilizados os autos no interior 
da Divisão de Protocolo e Arquivo do DAP, localizado na Rua 
Brigadeiro Tobias 527, 13º andar, Luz, nesta Capital."

 DEPARTAMENTO DE INTELIGÊNCIA DA 
POLÍCIA CIVIL
 Comunicado
Justificativa Referente ao Art. 5º Da Lei Federal 8.666/93
Processo DGP 6.993/2016
Notas Fiscais 1.420, 1.421, 1.422, 1.423, 1.127.133, 

1.127.134, 1.127.137, 1.127.138, 1.127.141, 1.127.139, 
1.127.140, 1.127.135, 1.127.136, 1.127.130 e 1.127.131

Justifica-se o lapso entre a protocolização das Notas Fiscais 
1.420, 1.421, 1.422, 1.423, 1.127.133, 1.127.134, 1.127.137, 
1.127.138, 1.127.141, 1.127.139, 1.127.140, 1.127.135, 
1.127.136, 1.127.130 e 1.127.131 e a efetiva liquidação em 
razão do interesse púbico, da necessidade de maior detalhamen-
to dos serviços prestados pela empresa Prodesp e a consequente 
manifestação pelo gestor do contrato.

Ante o acima justificado, assino a presente para que a 
mesma surta os devidos efeitos jurídicos e legais, devendo ser 
efetuada a necessária publicação e o pagamento.

São Paulo, 27-04-2020. Ordenador de Despesa: Caetano 
Paulo Filho

 Comunicado
Justificativa Referente ao Art. 5º Da Lei Federal 8.666/93
Processo DGP 6.993/2016
Notas Fiscais 1.448, 1.449, 1.450, 1.451, 1.139.371, 

1.139.372, 1.139.369, 1.139.370, 1.139.364, 1.139.361, 
1.139.363, 1.139.362, 1.139.365, 1.139.366 e 1.139.367

 Desenvolvimento 
Social
 COORDENADORIA DE AÇÃO SOCIAL

 DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO

 Extrato de Reprogramação
Processo DRADS/SJP/Nº25/2019 – Resolução SEDS 29/2016 

e Portaria CAS-CAF 1/2017 - Reprogramação dos Recursos 
Financeiros do Sistema de Repasse do Fundo a Fundo - Secreta-
ria Estadual de Desenvolvimento Social, CNPJ 69.122.893/0001-
44 e o Município de Mirassol, CNPJ 46.612.032/0001-49 
- Objeto: autorizada a reprogramação financeira dos saldos 
existentes em 31-01-2020 provenientes dos recursos percebidos 
no exercício de 2019 exclusivamente para despesas de custeio - 
Proteção Social Básica: R$33.366,24 e Proteção Social Especial 
de Média Complexidade: R$29.278,83.

Processo DRADS/SJP/Nº37/2019 – – Resolução SEDS 
29/2016 e Portaria CAS-CAF 1/2017 - Reprogramação dos 
Recursos Financeiros do Sistema de Repasse do Fundo a 
Fundo - Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social, CNPJ 
69.122.893/0001-44 e o Município de Palmares Paulista, CNPJ 
45.126.992/0001-36 - Objeto: autorizada a reprogramação 
financeira dos saldos existentes em 31-01-2020 provenientes 
dos recursos percebidos no exercício de 2019 exclusivamente 
para despesas de custeio – Proteção Social Básica: R$1.578,84.

Processo DRADS/SJP/Nº40/2019 – Resolução SEDS 29/2016 
e Portaria CAS-CAF 1/2017 - Reprogramação dos Recursos 
Financeiros do Sistema de Repasse do Fundo a Fundo - Secreta-
ria Estadual de Desenvolvimento Social, CNPJ 69.122.893/0001-
44 e o Município de Pindorama, CNPJ nº- 45.122.942/0001-80 
- Objeto: autorizada a reprogramação financeira dos saldos 
existentes em 31-01-2020 provenientes dos recursos percebidos 
no exercício de 2019 exclusivamente para despesas de custeio – 
Proteção Social Básica: R$1.854,54.

Processo DRADS/SJP/Nº45/2019– – Resolução SEDS 
29/2016 e Portaria CAS-CAF 1/2017 - Reprogramação dos 
Recursos Financeiros do Sistema de Repasse do Fundo a 
Fundo - Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social, CNPJ 
69.122.893/0001-44 e o Município de Santa Adélia, CNPJ 
46.599.270/0001-61 - - Objeto: autorizada a reprogramação 
financeira dos saldos existentes em 31-01-2020 provenientes 
dos recursos percebidos no exercício de 2019 exclusivamente 
para despesas de custeio – Proteção Social especial de Alta 
Complexidade: R$1.800,00.

Processo DRADS/SJP/Nº46/2019 – – Resolução SEDS 
29/2016 e Portaria CAS-CAF 1/2017 - Reprogramação dos 
Recursos Financeiros do Sistema de Repasse do Fundo a 
Fundo - Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social, CNPJ 
69.122.893/0001-44 e o Município de São José do Rio Preto, 
CNPJ 46.588.950/0001-80 - Objeto: autorizada a reprogramação 
financeira dos saldos existentes em 31-01-2020 provenientes 
dos recursos percebidos no exercício de 2019 exclusivamente 
para despesas de custeio – Proteção Social Básica: R$7.965,57; 
Proteção Social Especial de Média Complexidade: R$22.172,88 
e Proteção Social Especial de Alta Complexidade: R$33.098,18.

 Segurança Pública
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SSP-041, de 27-4-2020
Autoriza a Polícia Civil - PC do Estado de São 

Paulo, a receber doação, sem encargos, de bens 
móveis da Secretaria Nacional de Segurança Pública 
– SENASP decorrente do “Projeto de Padronização e 
Equipagem”

O Secretário Executivo da Polícia Civil, nos termos do Decre-
to Estadual 25.644, de 07-08-1986, e da Resolução SSP 18, de 
26-03-2019; Resolve:

Artigo 1º - Fica a Polícia Civil do Estado de São Paulo 
autorizada a receber, por doação sem encargos, do Ministério 
da Justiça e Segurança Pública, CNPJ: 00.394.494/0005-60, 
representada pelo Secretário da Secretaria Nacional de Segu-
rança Pública – SENASP, Guilherme Cals Theophilo Gaspar de 
Oliveira, inscrito no CPF/MF sob o 394.328.747-53, os bens 
móveis a seguir discriminados, consoante ao Termo de Doação 
SEI/MJ 11332064 e 11332089 Processo 08020.000858/2019-66:

I. 1.000 Coletes INBRA Terrestre IIIA, no valor total de R$ 
934.805,59

Artigo 2º - A Polícia Civil adotará as providências de 
caráter contábil e administrativo, necessárias à incorporação 
patrimonial.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Resolução SSP 039, de 24-04-2020

Institui Grupo de Trabalho para planejar e coorde-
nar as ações de apoio e de logística relacionadas 
ao manejo e ao seguimento dos casos de óbito 
no contexto da pandemia COVID-19 no Estado 
de São Paulo

O Secretário de Segurança Pública,
CONSIDERANDO a pandemia do COVID-19 (Novo Coro-

navírus) reconhecida pela Organização Mundial de Saúde e a 
Portaria MS 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio da qual 
o Ministro de Estado da Saúde declarou Emergência em Saúde 
Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 
Infecção Humana pelo Novo Coronavírus;

CONSIDERANDO o estado de calamidade pública reconheci-
do pelo Decreto legislativo 2493, de 30-03-2020, e pelo Decreto 
estadual 64.879, de 20-03-2020;

CONSIDERANDO que a competência administrativa para 
cuidar da saúde foi concedida a todos os entes federados, assim 
como é de todos o dever de promoção da segurança pública, 
para preservação da ordem pública e incolumidade das pessoas, 
conforme artigos 23, inciso II, e 144 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a estrutura disponível no Centro Integrado 
de Comando e Controle/Centro de Operações Integradas, vincu-
lado à Secretaria estadual da Segurança Pública,

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de planejamento e 
de coordenação das ações de apoio e de logística relacionadas 
ao manejo e ao seguimento dos casos de óbito no contexto do 
COVID-19 (Novo Coronavírus).

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica instituído Grupo de Trabalho com a fina-

lidade de implementar força tarefa multidisciplinar voltada ao 
planejamento e à coordenação das ações de apoio e de logística 
relacionadas ao manejo e ao seguimento dos casos de óbito no 
contexto da pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus).

Artigo 2º - O Grupo de Trabalho será presidido pelo Coor-
denador Centro Integrado de Comando e Controle de São Paulo, 
a quem competirá:

I - definir sua composição e a periodicidade de suas 
reuniões;

II - mapear e distribuir suas atividades;


